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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
07/08/20............................... R$ 104,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
07/08/20.................................R$ 44,50

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
07/08/20................................. R$ 58,00

Fonte: Deral/Seab

Ato de Concessão de Diária nº 152/2020
 Florestópolis-PR., 05 de agosto de 2020.
 Senhor Secretário,  
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 1 (uma) diária na ordem de R$ 300,00 (trezentos reais) para custear des-
pesas de viagem até o município de CURITIBA-PR., P/ BUSCAR KITS ESPORTIVOS DO “PROGRAMA 
EDUCAÇÃO MAIS ESPORTE, TRANSFORMA PARANÁ”, conforme abaixo discriminado:
 Nome: JOSÉ ADRIANO DA SILVA
 Cargo: MOTORISTA
 Destino: CURITIBA-PR.
 Data da Saída: 06/08/2020   -   05:00h                           
 Data do Retorno: 06/08/2020   -   21:00h              
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL 
 Ilustríssimo Senhor 

Paulo Roberto dos Santos - Secretário de Finanças
 Neste. 

Ato de Concessão de Diária nº 153/2020
 Florestópolis-PR., 05 de agosto de 2020.
 Senhor Secretário,  
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 1 (uma) diária na ordem de R$ 300,00 (trezentos reais) para custear des-
pesas de viagem até o município de CURITIBA-PR., P/ BUSCAR KITS ESPORTIVOS DO “PROGRAMA 
EDUCAÇÃO MAIS ESPORTE, TRANSFORMA PARANÁ”, conforme abaixo discriminado:
 Nome: ROGÉRIO SOARES PEIXOTO
 Cargo: DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ESPORTES
 Destino: CURITIBA-PR.
 Data da Saída: 06/08/2020   -   05:00h                           
 Data do Retorno: 06/08/2020   -   21:00h              
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL
 Ilustríssimo Senhor 

Paulo Roberto dos Santos - Secretário de Finanças
 Neste. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 179/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: JUCELINO MACHADO DE ALMEIDA 01997112914 – ME.
 CNPJ: 33.673.681/0001-08.
 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NO 
DIFERENCIAL DIANTEIRO DA PÁ CARREGADEIRA DL 200 DOOSAN PERTENCENTE AO MUNICÍPIO.
 VALOR: R$ 3.495,00 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS). 
 EMBASAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
 DATADO DE: 05/08/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 005 AO CONTRATO Nº 073/2016.
 LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 LOCADORA: MITRA ARQUIDIOCESANA DE LONDRINA.
 OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrato Administrativo nº 
073/2016 por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 01 de julho de 2021. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no art. 62, § 3º, I, da Lei de Licitações, 
que determina que as locações não se submetem aos prazos prescritos no art. 57, pois aos contratos de 
locação aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 da Lei Federal nº 8.245/1991.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 01/07/2020.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

 Amparado pelos fundamentos expostos no procedimento administrativo nº 097/2020, da 
Prefeitura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, RA-
TIFICO a Dispensa de Licitação para Prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva no 
diferencial dianteiro da pá carregadeira DL 200 DOOSAN pertencente ao Município e celebração de 
contrato com o JUCELINO MACHADO DE ALMEIDA 01997112914 - ME, inscrito no CPNJ sob o n.º 
33.673.681/0001-08, pelo preço total de R$ 3.495,00 (Três Mil Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais).
 Florestópolis, 05 de agosto de 2020. 

Nelson Correia Junior - Prefeito do Município de Florestópolis

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRONICO
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: Pregão Ele-
trônico nº 14/2020 – AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA PARA ATENDER CONVENIO - MAPA 
892128/2019 ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E 
ABASTECIMENTO E O MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL PR. O edital acima será disponibilizado e 
poderá ser obtido através do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, e no sitio eletrônico http://bll.org.br. Quais-
quer informações necessárias pelo fone (43) 3157-1006 OU 3157-1008 ou ainda pelo email: licitação@al-
voradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das Leis Complementares 123/2006 e 147/2014. 
A abertura das propostas: será dia 25 de agosto de 2020 em seção pública no endereço eletrônico http://
bll.org.br as 09:00 (nove horas) da manhã ( horário de Brasília). Roberes Rivelino da Silva – Pregoeiro 
02/2020. Alvorada do Sul, 06 de agosto de 2020..

DECRETO N.º 176/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.707 de 14 de novembro de 2019.
 D E C R E T A:
  Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na 
quantia de R$ 43.500,00 (Quarenta e Três Mil e Quinhentos Reais) destinado ao reforço das dotações 
abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução: 
 Suplementação:
14  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                 600,00
14.004 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS                                              
04.122.0002.2013ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE ZELADORIA

3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1540        00000 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
18  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO                            8.700,00
18.003 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E POLITICAS AGROPECUARIAS                       
20.608.0020.2040ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO DE POLITICAS AGROPECUARIAS
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4570        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                            8.900,00
20.001 GABINETE DO SECRETARIO                                                  
15.122.0002.2042ATIVIDADES DE TRANSPORTE E LOGISTICA
3.3.90.36.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4800        00000 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                            1.400,00
20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                       
15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
4890        00000 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
22  SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER                                                            5.000,00
22.002  DIVISÃO DE TURISMO                                                     
04.695.0026.2048ATIVIDADES TURISTICAS E DE LAZER
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
5740        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
23  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                                            1.250,00
23.004 DIVISÃO DE ESTADIO MUNICIPAL                                            
27.812.0016.2052ATIVIDADES RELACIONADAS AO ESTADIO MUNICIPAL
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
6230        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
25  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          1.550,00
25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
6900        00000 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
25  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                        16.100,00
25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
4.4.90.51.00.0OBRAS E INSTALAÇÕES
7420        00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ............................................................................................................... R$ 43.500,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 1º, 
será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante da tabela 
Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 Cancelamento:
10  GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS                                                                         3.550,00
10.001 GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS                                      
04.122.0002.2003REPRESENTAÇÃO, COORDEN, SUPERVISÃO GERAL DA PMAS
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
110         00000 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
25  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          8.900,00
25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
7350        00000 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
25  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                        14.950,00
25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
7360        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
25  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                        16.100,00
25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
7370        00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
TOTAL ..................................................................................................................................... R$ 43.500,00
 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 27 de julho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 ELABORADO POR: 

LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 132/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 27/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: ELETRO UNIVERSAL ALVORADA LTDA  -  ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
73.908.063/0001-14
 PREGÃO:27/2019
 CONTRATO: 132/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         1650          14.005.04.122.0002.2014 504 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         1700          14.005.04.122.0002.2014 504 4.4.90.52.00.00          Do Exercício
         3325          16.005.08.244.0008.6155 779 4.4.90.52.00.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo equilíbrio econômico financeiro  para o item 08 do 
contrato 132/2019, celebrado entre as partes 09/10/2019, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “d ”, da Lei nº. 
8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com equilíbrio econômico financeiro  para o item 08 deste termo aditivo, o valor do item 
passará de R$ 2.580,00 ( dois mil quinhentos e oitenta reais)  para R$ 3.199,48 (três mil, cento e noventa 
e nove reais e quarenta e oito centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 04/08/2020

PORTARIA Nº. 093/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA 
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinentes ao período de 2019/2020, ao (a) Servidor 
(a). GRAZIELE DIAS DE MORAES, ocupante da Função do Cargo de AGENTE DE ENDEMIAS,  per-
tencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de junho de 2014, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade 
desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 05 de agosto de 2020 à  14 de agosto de 2020, devendo retornar 
em sua atividade no dia 15 de agosto  de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de 
Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos cinco dias  do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 094/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA 
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinentes ao período de 2019/2020, ao (a) Ser-
vidor (a). JANAINA FABIANA MENDES, ocupante da Função do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE,  pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de julho de 2016, regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, 
entidade desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 12 de agosto de 2020 à  26 de agosto de 2020, de-
vendo retornar em sua atividade no dia 27 de agosto  de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias  do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 095/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2019/2020, ao (a) Servi-
dor (a). GISELY TEREZINHA RODRIGUES, ocupante da Função do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 07 de  abril de 2015, regido 
(a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de 
Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 06 de agosto de 2020 à  04 de setembro de 
2020, devendo retornar em sua atividade no dia 05 de setembro de 2020, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos cinco dias  do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 096/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes aos períodos de 15(QUINZE) dias de 
2017/2018 e 15 (QUINZE) dias de 2018/2019, ao (a) Servidor (a). LEANDRO CARVALHO DE SOUZA, 
ocupante da Função do Cargo de FISCAL SANITÁRIO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admi-
tido (a) em 24 de maio de 2000, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de  Posto 
de Saúde,  pela Fundação Municipal de Saúde, Entidade desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 06 
de agosto de 2020 à 04 de setembro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 05 de setembro 
de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDOP BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 097/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30(TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2019/2020, ao (a) Servi-
dor (a). ALESSANDRA REGINA DE LIMA, ocupante da Função do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de  março de 2004, regi-
do (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal 
de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 06 de agosto de 2020 à  04 de setembro 
de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 05 de setembro de 2020, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos cinco dias  do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO N. º178/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.707 de 14 de novembro de 2019.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na 
Fundação Municipal de Saúde quantia de R$ 45.300,00 (Quarenta e Cinco Mil e Trezentos Reais) des-
tinados ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do 
Orçamento, em execução:
 SUPLEMENTAÇÃO:
52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          4.000,00
52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO GRANGE
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
1640        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          3.500,00
52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
10.301.0022.2158ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS MARIA ITALIA PASSETI AVANÇO
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
1980        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                             400,00
52.002 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMACIA                                    
10.301.0023.2097ATIVIDADES DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
2620        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                        23.800,00
52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL                          
10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3420        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                        13.600,00
52.007 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA                               
10.305.0022.2103ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
4330        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ............................................................................................................. R$ 45.300,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 
anterior, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante 
da tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 REDUÇÃO:
52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                             400,00
52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
10.301.0022.2157REPASSE FINANCEIRO AO CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE
3.3.72.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
1810        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                        13.600,00
52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2190        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          5.000,00
52.002 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMACIA                                    
10.301.0023.2097ATIVIDADES DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS
3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
2750        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                        10.500,00
52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL                          
10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
3590        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          8.000,00
52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL                          
10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3680        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          7.800,00
52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL                          
10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3.3.90.48.00.0OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
3710        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ............................................................................................................ R$ 45.300,00
 Art. 3º- Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 27 de julho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL
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